
23/05/2019

Número: 0800300-71.2018.8.18.0049

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL

 Órgão julgador: Vara Única da Comarca de Valença do Piauí

 Última distribuição : 28/02/2018

 Valor da causa: R$ 10.125,00

 Assuntos: Acidente de Trânsito

 Segredo de justiça? NÃO

 Justiça gratuita? SIM

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO

Tribunal de Justiça do Piauí
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

SANDRO LOPES MARTINS (AUTOR) DIOGO MAIA PIMENTEL (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (RÉU)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ

GABINETE DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE VALENÇA DO PIAUÍ

Rua General Propécio de Castro, 394, Centro, VALENçA DO PIAUÍ - PI - CEP: 64300-000

 0800300-71.2018.8.18.0049PROCESSO Nº:

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)CLASSE:

 [Acidente de Trânsito]ASSUNTO(S):

AUTOR: SANDRO LOPES MARTINS

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

CARTA DE CITAÇÃO
(Conforme Provimento 20/2014 da CGJ/PI)

QUALIFICAÇÃO DA PARTE: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT S/A,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 09.248.608/0001-04, com sede na Rua
Senador Dantas, nº 74, 5ºandar, centro, Rio de Janeiro-RJ, CEP.: 20.031-205.

 CITAR a parte requerida para, em 15 dias, apresentar contestação sob pena deFINALIDADE:
r e v e l i a .

 Petição inicial, despacho e procuração do advogado.ANEXOS:

 Este processo tramita eletronicamente no sistema PJe.OBSERVAÇÃO:
.

VALENÇA DO PIAUÍ-PI, 28 de março de 2019.

FRANCISCO DAS CHAGAS SOUSA GOMES
  Analista Judicial da Vara Única da Comarca de Valença do Piauí
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
 VARA ÚNICA DA COMARCA DE VALENÇA DO PIAUÍ DA
COMARCA DE VALENÇA DO PIAUÍ
Rua Eurípedes Martins, Centro, VALENçA DO PIAUí - PI - CEP: 64300-000

 0800300-71.2018.8.18.0049PROCESSO Nº:
 PROCEDIMENTO COMUM (7)CLASSE:

 [Acidente de Trânsito]ASSUNTO(S):
AUTOR: SANDRO LOPES MARTINS

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

DESPACHO

Ante as especificidades da causa e de modo a adequar o rito processual às necessidades do

conflito, deixo para momento posterior a análise da conveniência da audiência de conciliação, nos termos do

art.139, VI, do NCPC e em consonância com o Enunciado n.35 da ENFAM (“Além das situações em que a

flexibilização do procedimento é autorizada pelo art. 139, VI, do CPC/2015, pode o juiz, de ofício, preservada a

previsibilidade do rito, adaptá-lo às especificidades da causa, observadas as garantias fundamentais do processo”.

 

Cite-se a parte Ré para contestar no prazo de 15 (quinze) dias, devendo constar da

carta/mandado que a ausência de contestação implicará no decreto da revelia e na presunção de veracidade dos

fatos elencados na petição inicial.

 

 Expedientes necessários. 

VALENçA DO PIAUí-PI, 28 de maio de 2018.

Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de Valença do Piauí  
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